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Senhor Presidente: 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, pa-

ra votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n(.2 72/88, 

que "autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suplemen-

tar no valor de Cz$ 3.299.159,40 e dá outras providências". 

Trata-se a matéria de simples transferên-

cia de dotações, necessária para atender as atividades dessa 

Câmara Municipal. 

Por ser de relevante importância, solici-

tamos a votação deste projeto de lei em regime de urgência. 

Na ocasião apresentamos protestos de dis- 

tinta consideração. 

Atenciosamente, 

AIDO YOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 

EM/LZC 
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PROJETO DE LEI NQ 72, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE Cz$ 3.299.159,40 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1P - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito suplementar no valor de Cz$ 	 

3.299.159,40 (três milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento 

e cinqüenta e nove cruzados e quarenta centavos), na seguinte Uni 

dade Orçamentária: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção dos serviços da Câmara 

	

3.1.1.1 01 - Vencimentos e vantagens fixas- 116 -Cz$ 	420.280,50 

3.1.2.0 - Material de Consumo - 132 - 	Cz$ 2.878.878,90 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do cre-

dito suplementar que trata o artigo ante-

rior, a redução de igual valor em: 

01.01 - Câmara Municipal 

0101.01010011.016 - Ampliação da Câmara Municipal 

4.1.1.0 - Obras e Instalações - 108 - 	Cz$ 
	

20.000,00 

0101.01010012.001 - Manutenção dos serviços da Câmara 

.1.1.1.02 - Despesas variáveis - 124 - 	Cz$ 
	

311.050,00 

.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 140 - 	Cz$ 1.920.280,50 

.1.2.0 - Equipamentos e material permanente-159-Cz$ 
	

850.432,00 

101.15E14862.002 - Pagamento do salário-família 

.2.5.3 - Salário-família - 8726 - 	Cz$ 
	

48.000,00 

1 101.15824922.003 - Manutenção dos Encargos Sociais da Câmara 

.1.1.3.01 - Contribuições ao INAMPS - 8727 -. 	Cz$ 	146.396,90 

.1.1.3.02 - Contribuições ao IPE - 8728 - 	Cz$ 	1.000,00 



1.000,00 

1.000,00 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.3.03 - FGTS - 8729 - 	 Cz$ 

3.1.1.3.04 - Seguro coletivo de funcionários-8730-Cz$ 

Vereador 	Presidente 

e 

e 

Art. 3Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrã 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

oito dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e oito. 

IDO S£ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

APROVADO 
VOTAÇÃO:  __th2zca  ("0 

SA A DAS SESSÕE . 	. 
DATA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A C M SSA FLS N.° 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os Vereadores componentes da Comissão Técnica Per-

manente de Constituição e Justiça, apgs analisarem os dizeres do Pro - 

cesso ng 157/88, Projeto-de-Lei n2 72/88 que "Autoriza o Poder Execu 

tivo a abrir um credito suplementar no valor de Cz$ 3.299.159,40 e dá 

outras providãncias", considerando a sua constitucionalidade, jurisdi-

cidade, técnica e boa redação, são de parecer favorável a sua aprova - 
~ 

çao. 

É o nosso parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos nove dias do mês de no- 

Vereador i0 !ILLAMELAU - Presidente 

4'1/, ) 	0' 

Vereador OLMES •ERTILE - Membro 

Vereador ÊNIO BENVENUTTI - Membro 

vembro de 1988. 

Parecer 



ERNANDO 

A ~suo 
(11042-77e2-7  FLS N.° 

09 g 8 

RRI - Presidente Vereador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 	157/ 88 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito suplementar no 
valor de cz$ 3.299.159,40 e dá ous-, 
tras providencias. 

Parecer FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Os vereadores abaixo firmados, membros da co 

missão Técnica Permanente de Finanças e orçamento, apos a-

nalizarem os dizeres do processo ng 157/88 que, "Autoriza o 

Poder Executivo a abrir um credito suplementar no valor de 

cz$ 3.299.159,40 e dá outras providâncias", esta comissão á 

de parecer favorável a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das sess3es, 09 de dezembro de 1988. 

Vereador ENIO 8 VE TTI - Membro 

A. 
Vereador ANGELO E,  hAelleRi.  LETA - Membro 
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